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PROJETO DE LEI
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INCLUI A FESTA DE NOSSA SENHORA DO CARMO
REALIZADA NA LOCALIDADE DE VILA DE FLORES, EM
TAUÁ, NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ.

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, Decreta:

Art. 1º Fica incluído, no Calendário de Eventos do Estado do Ceará, a Festa Religiosa de Nossa Senhora
do Carmo, Padroeira da Vila de Flores no Distrito de Trici, no Município de Tauá, comemorada,
anualmente, no dia 16 de Julho.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

As festividades em homenagem à Nossa Senhora da Carmo realizada na localidade de Vila das Flores,
distrito de Tricí, em Tauá, leva anualmente, desde o ano de 1.762 milhares de pessoas no período da
novena que antecede a data de comemoração a Nossa Senhora do Carmo, todos unidos pela fé.

A igreja de Nossa Senhora do Carmo na Vila de Flores possui mais de 257 anos, uma arquitetura em
estilo barroco, patrimônio material e acervo cultural para nosso Estado.

Festa secular que reúne milhares de fiéis de municípios do Ceará e do Piauí, que vão à sua igreja para
agradecer por graças alcançadas ou para reforçar o sentimento de fé e devoção em Nossa Senhora do
Carmo, a santa padroeira daquela localidade.

A importância da novena para a comunidade local é um sentimento de fé e a oportunidade de negócios
para aqueles que aproveitam o trânsito de pessoas para oferecerem objetos religiosos e viveres
alimentícios, movimentando a economia local.

Sala das Sessões em 15 de Janeiro de 2020.
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DEPUTADA PATRICIA AGUIAR

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
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TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04
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CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
11/02/2020

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR-CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
14/02/2020

À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
17/02/2020

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral Adjunto.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADORIA - GERAL
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Termo de desentranhamento PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA) nº (S/N)
Motivo: EQUÃVOCO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
19/02/2020

À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
20/02/2020

PROJETO DE LEI Nº 00003/2020

AUTORIA: DEPUTADA PATRICIA AGUIAR

MATÉRIA: INCLUI A FESTA DE NOSSA SENHORA DO CARMO REALIZADA NA
LOCALIDADE DE VILA DE FLORES, EM TAUÁ, NO CALENDÁRIO DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima SenhoraProjeto de Lei nº 00003/2020
Deputada , que PATRICIA AGUIAR INCLUI A FESTA DE NOSSA SENHORA DO CARMO
REALIZADA NA LOCALIDADE DE VILA DE FLORES, EM TAUÁ, NO CALENDÁRIO DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

 

DO PROJETO

 

 

Art. 1º Fica incluído, no Calendário de Eventos do Estado do Ceará, a Festa Religiosa de Nossa Senhora
do Carmo, Padroeira da Vila de Flores no Distrito de Trici, no Município de Tauá,
comemorada,anualmente, no dia 16 de Julho.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

 

A autora do presente Projeto de Lei justificou a propositura nos seguintes termos, in verbis. “As
festividades em homenagem à Nossa Senhora da Carmo realizada na localidade de Vila das Flores,
distrito de Tricí, em Tauá, leva anualmente, desde o ano de 1.762 milhares de pessoas no período da
novena que antecede a data de comemoração a Nossa Senhora do Carmo, todos unidos pela fé.A igreja de
Nossa Senhora do Carmo na Vila de Flores possui mais de 257 anos, uma arquitetura em estilo barroco,
patrimônio material e acervo cultural para nosso Estado.Festa secular que reúne milhares de fiéis de
municípios do Ceará e do Piauí, que vão à sua igreja para agradecer por graças alcançadas ou para
reforçar o sentimento de fé e devoção em Nossa Senhora do Carmo, a santa padroeira daquela localidade.
A importância da novena para a comunidade local é um sentimento de fé e a oportunidade de negócios
para aqueles que aproveitam o trânsito de pessoas para oferecerem objetos religiosos e viveres
alimentícios, movimentando a economia local.

 

ASPECTOS LEGAIS

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“ex vi legis”

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:
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I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais”

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas). Contudo, a matéria que trata
do patrimônio cultural do Estado do Ceará, é de competência privativa do Governador do Estado, como
preceitua o Art.88, II, da Constituição Estadual.

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28) .

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão fere, em parte, a competência indicada ao Governador do Estado,
no tocante à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Ademais, a matéria que trata do patrimônio cultural do Estado do
Ceará, está relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no
artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual, in verbis:
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Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei”

 

 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual reserva, em parte, ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa, uma vez que INCLUI A FESTA DE NOSSA SENHORA DO CARMO REALIZADA
NA LOCALIDADE DE VILA DE FLORES, EM TAUÁ, NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO

, remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.ESTADO DO CEARÁ

 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

 

Diante do exposto, concluímos que o presente Projeto de Lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba a Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará   (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:
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II – projeto:

 

b) de lei ordinária;

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com
a sanção do Governador do Estado;”

 

CONCLUSÃO

                                                                         

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

É o parecer,

salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 03/2020 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL ADJUNTA.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  20/02/2020 16:08:48  Data da assinatura:  20/02/2020 16:08:53

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
20/02/2020

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral Adjunto.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 0003/2020- ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR-GERAL.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  21/02/2020 08:12:02  Data da assinatura:  21/02/2020 08:12:09

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
21/02/2020

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO SENHOR PROCURADOR-GERAL.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 0003/2020 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  27/02/2020 14:13:08  Data da assinatura:  27/02/2020 14:13:14

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
27/02/2020

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  09/03/2020 10:36:12  Data da assinatura:  09/03/2020 10:36:19

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/03/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00090/2020
25/09/2020

Termo de desentranhamento EMENDA DE REDAÇÃO nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00091/2020  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: EMENDA ADITIVA Nº (S/N)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  25/09/2020 17:23:18  Data da assinatura:  25/09/2020 17:23:18

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00091/2020
25/09/2020

Termo de desentranhamento EMENDA ADITIVA nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  28/09/2020 09:18:14  Data da assinatura:  28/09/2020 09:18:19

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
28/09/2020

INCLUI A FESTA DE NOSSA SENHORA DO CARMO REALIZADA NA

LOCALIDADE DE VILA DE FLORES, EM TAUÁ, NO CALENDÁRIO DE

EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

AUTORA: PATRICIA AGUIAR

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da proposição nº 003/2020, de autoria da Deputada Patrícia Aguiar, que “INCLUI A FESTA DE NOSSA SENHORA DO

CARMO REALIZADA NA LOCALIDADE DE VILA DE FLORES, EM TAUÁ, NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO ESTADO

DO CEARÁ.”

II- ANÁLISE

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o Art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais.

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de

assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o Art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado

do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:
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b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição Federal e à

Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a sanção do

Governador do Estado;”

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu

serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

E é justamente, na Carta Magna Pátria onde são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os poderes

remanescentes. É bem verdade, que cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em

comum com a União e os Municípios (Art. 23), assim como a competência concorrente, citada no Art. 24 e a competência exclusiva referida

no Art. 25, parágrafos 2º e 3º da Constituição Federal.

Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam

vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a

faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as

diversas modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções. (grifo inexistente no original)

Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o devido respeito, que se pretende

mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí

incluindo as normas fixadas na Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos

elementos da autonomia dos entes federativos.

O mérito do presente projeto visa incluir, no Calendário Oficial do Estado do Ceará, a Festa de Nossa Senhora do Carmo, que acontece na

Localidade de Vila de Flores, no Município de Tauá.

 

Portanto, a propositura em análise, não está interferindo na organização da administração direta do Estado, que é feita pelo Poder

Executivo, com exceção dos §§ 2º e 3º do art. 2º, dos quais sugerimos a supressão.

Em sede regimental, destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos para sua prejudicabilidade. Tais razões

encontram-se assentadas no artigo 234 do Regimento Interno desta Casa:

Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha sido

aprovado ou rejeitado na mesma Sessão Legislativa, ou transformado em diploma

legal; II - a discussão ou a votação de proposição anexa, quando a aprovada ou

rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a anexada;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já aprovada ou rejeitada;

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou de dispositivos já

aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a outro, considerado

inconstitucional, de acordo com o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação.
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Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o requerimento, com a

mesma ou oposta finalidade, de outro já deliberado.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este exercício financeiro e ao Plano

Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao

cumprimento das demais normas de conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

III- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto PELA ADMISSABILIDADE do Projeto de Lei nº 003/2020.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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27 de 30



 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E QUARENTA E CINCO 

 

 

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 

DO ESTADO DO CEARÁ, A FESTA DE NOSSA 

SENHORA DO CARMO, REALIZADA NA 

LOCALIDADE DE VILA DE FLORES, NO 

MUNICÍPIO DE TAUÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, a Festa 

Religiosa de Nossa Senhora do Carmo, Padroeira da Vila de Flores no Distrito de Trici, no 

Município de Tauá, comemorada, anualmente, no dia 16 de julho. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 15 de outubro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 
 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

3.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. OSMAR BAQUIT 

4.º SECRETÁRIO (em exercício) 
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